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	NOTA OFICIAL – ESCLARECIMENTOS AO JORNALISTA ALLISON MATOS


 Em atenção à mensagem encaminhada pelo jornalista Allison Matos por correspondência eletrônica datada de 12/01/2026 alisson@obastidor.com.br, não obstante o volume de informações seja significativo e o pedido de resposta em prazo curtíssimo, cumpre-nos prestar os esclarecimentos, de maneira objetiva, técnica e juridicamente fundamentada, com o propósito de restabelecer a verdade dos fatos e afastar narrativas distorcidas ou descontextualizadas, nos termos a seguir alinhavados. 
	1. Sobre a alegada ausência de recolhimento de CFEM


Relata o e-mail a seguinte situação: 
Fizemos um levantamento junto a ANM e constatamos que não há registro de recolhimento de CFEM pelas empresas ligadas a Sebastião Miranda. (Araguaia e Tocantins Mineração Ltda, Luz Mineração Ltda, Vegas Mineração Ltda, VF Mineração Ltda, Orion Mineração Ltda e Zohar Mineração Ltda).
O primeiro questionamento foi assim formulado: 
1 - Como se explica a ausência dessa arrecadação?
Antes de adentrar na resposta ao questionamento em específico, é fundamental entender quando é cobrada a Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM) e quando acontece o seu fato gerador.  
A Lei 13.540/2017, que alterou as Leis 7.990/1989 e 8.001/1990, dispõe sobre Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Financeiros (CFEM) estabelece o seguinte fato gerador para a sua cobrança (Art. 6º):

“Art. 6º A exploração de recursos minerais ensejará o recolhimento da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM), nos termos do § 1º art. 20 da Constituição Federal, por ocasião: 
I - da primeira saída por venda de bem mineral; 
II - do ato de arrematação, nos casos de bem mineral adquirido em hasta pública; 
III - do ato da primeira aquisição de bem mineral extraído sob o regime de permissão de lavra garimpeira; e 
IV - do consumo de bem mineral. 

Somente se pode extrair minerais do subsolo se houver Guia de Utilização concedida pela ANM ou Portaria de Lavra. 
As empresas de mineração do Sr. Sebastião Miranda estão em fase de pesquisa e não de extração mineral, não possuindo seus títulos minerários, ainda, nem Guia de Utilização e nem Portaria de Lavra, de modo que não ocorrendo o FATO GERADOR previsto em lei, não há incidência de qualquer pagamento de CFEM.  O pagamento de CFEM não está sendo feito ainda porque ainda não chegou o momento legal de fazê-lo. 

	2. Sobre a inexistência de extração mineral, ainda que experimental


O segundo questionamento foi assim formulado: 
Alguma das empresas — Araguaia e Tocantins Mineração Ltda, Luz Mineração Ltda, Vegas Mineração Ltda, VF Mineração Ltda, Orion Mineração Ltda ou Zohar Mineração Ltda — realizou, em qualquer momento, extração mineral efetiva, ainda que em caráter experimental, piloto ou de curta duração, nas áreas vinculadas aos respectivos processos minerários?
Os títulos minerários das empresas do Sr. Sebastião Miranda ainda estão na fase da pesquisa mineral. A mineração é dividida em duas grandes fases: pesquisa e extração mineral. O bem mineral é de propriedade da União (art. 20, XI, CF/1988), de modo que somente pode ser extraído minério do subsolo quando há autorização da União Federal, por meio da ANM. 
Como explicado acima, somente se pode extrair legalmente minério do subsolo brasileiro, se houver um documento chamado “Guia de Utilização” ou a “Portaria de Lavra”. Não é o caso ainda dos títulos minerários, de modo que as suas empresas NÃO extraíram nem em caráter experimental, piloto ou de curta duração NENHUM minério do subsolo. Desse modo, não houve, por parte das empresas mencionadas, extração mineral efetiva, tampouco lavra experimental, piloto ou de curta duração que pudesse ensejar arrecadação de CFEM ou caracterizar exploração econômica.
Ressalta-se: nenhuma das empresas indicadas alcançou a fase de lavra, tampouco realizou retirada de minério com finalidade econômica, experimental ou de teste, inexistindo qualquer elemento técnico que permita caracterizar exploração mineral, muito menos gerar obrigação de recolhimento de CFEM ou qualquer outro encargo correlato.
No setor mineral, é notório que projetos podem permanecer por anos, ou mesmo décadas, sem qualquer atividade de campo produtiva, sem que isso represente anomalia, fraude ou desvio de finalidade. Trata-se de característica da mineração no Brasil, a qual infelizmente é marcada por elevada insegurança jurídica, morosidade decisória e frequentes intervenções administrativas contraditórias.

	3. Sobre atividades de pesquisa mineral


O terceiro questionamento foi assim formulado: 
As empresas Araguaia e Tocantins Mineração Ltda, VF Mineração Ltda, Orion Mineração Ltda e Zohar Mineração Ltda chegaram a executar atividades de pesquisa mineral, testes de viabilidade, sondagens, amostragens, escavações ou quaisquer intervenções técnicas nas áreas vinculadas aos processos minerários, ainda que tais atividades não tenham resultado em início formal de lavra?
Esse questionamento, não obstante relacionado aos acima, busca obter informações sobre a fase da pesquisa mineral. 
Considerando que o bem mineral é de propriedade da União Federal, todas as ações do minerador exigem autorização legal. O documento que autoriza o início das pesquisas minerais é a publicação do Alvará de Pesquisa de cada poligonal. Tal documento autoriza o tipo de substância mineral a ser pesquisa e confere um prazo para isso. 
Sem a publicação de tal documento, não é possível iniciar as pesquisas minerais. As atividades de pesquisa mineral, quando autorizadas e não obstadas por atos administrativos ou judiciais, seguem estritamente os limites legais, podendo envolver levantamentos geológicos, estudos indiretos, análises documentais e técnicas não invasivas.
Todavia, pouquíssimos foram os Alvarás de Pesquisa publicados em nome das empresas do Sr. Sebastião Miranda e quase a sua totalidade foi anulado por despacho simples sem a abertura de processo administrativo minerário, sem a observância do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa e se encontram judicializados. 
Tendo-lhe sido suprimido o direito de seguir com as pesquisas minerais dos poucos títulos minerários que lhes foram concedidos, por toda obviedade, não foi possível dar seguimento. Ao contrário do que se pensa, pesquisar sem autorização é que é crime. Não se pode imputar como omissão ou irregularidade alguma para às empresas. 
	4. Sobre a ausência de registros de mineração



O quarto questionamento foi o seguinte:
4 - Por que não há registros de mineração nessas empresas?
Não há “registros de mineração” porque não houve mineração, em qualquer sentido, seja ele jurídico, técnico ou econômico. A média de um processo administrativo minerário para virar “lavra” é de 10 a 15 anos. Não se pode extrair minério do solo sem autorização do Estado e são muitas as autorizações, licenças, outorgas etc, tanto no âmbito minerário quanto no âmbito ambiental.  
Se analisar, amiúde, os títulos minerários verá que as empresas do Sr. Sebastião Miranda vêm sofrendo nulidades nos processos administrativos minerários, disputas concorrenciais predatórias, lawfare, como o que se está a vivenciar agora, já judicializadas, o que impacta ainda mais, no tempo, o desenvolvimento regular da pesquisa mineral até a obtenção da portaria de lavra. 
Importante enfatizar que qualquer tentativa de associação da inexistência de mineração à fraude, à constituição de “empresa de fachada” ou a qualquer forma de irregularidade constitui narrativa falsa, já rechaçada pelo Poder Judiciário. Vejamos: 

	“
	A narrativa de que a Luz Mineração Ltda. seria uma empresa de fachada ou uma empresa fantasma carece de comprovação técnica ou documental. A alegação baseia-se em constatações superficiais, como a ausência de empregados formais ou o compartilhamento de endereço com outras empresas, o que, por si só, não é elemento suficiente para sustentar ilicitude.
De fato, o setor minerário opera, em muitos casos, com estruturas societárias e operacionais específicas, com longos períodos de tramitação de processos administrativos antes mesmo do início das atividades de campo. Não se pode considerar ilícita a inatividade operacional provisória, tampouco presumir fraude a partir de situações empresariais regulares.
- Acórdão de ID 442544748, do Recurso em Sentido Estrito nº 1022538-24.2023.4.01.3900



	5. Sobre débitos de Taxa Anual por Hectare (TAH)


O quinto questionamento se deu nesses termos: 

5 - Constam débitos de Taxa Anual por Hectare (TAH) associados, especialmente, às empresas Vegas Mineração Ltda e Luz Mineração Ltda, incluindo valores classificados como “em aberto”, “parcelamento cancelado” ou “suspenso”. Vocês reconhecem esses débitos?
A Taxa Anual por Hectare (TAH) tem natureza de “preço público” e seu FATO GERADOR nasce com a publicação do Alvará de Pesquisa no título minerário requerido. Atualmente é regulada pela Resolução ANM 120, de 26/10/2022.
Ocorre que em inúmeros títulos minerários onde foi concedido Alvará de Pesquisa para as empresas do Sr. Sebastião Miranda e, posteriormente, anulados, sem processo administrativo minerário. 
Sem Alvará de Pesquisa válido, não há incidência de TAH, por toda obviedade.. Não pode o Estado cobrar a TAH se não permite o minerador a seguir com as pesquisas minerais. Isso é um contrassenso. Por outro lado, há controvérsias relevantes acerca da validade do título, da área efetiva, da ocorrência de sobreposição ou da nulidade de atos administrativos.
E, em razão disso, há parcelamentos cancelados ou suspensos, o que é mais que natural, sobretudo, quando é o próprio Estado (ANM) quem dá causa aos imbróglios. 
Essas discussões não configuram inadimplemento ilícito, tampouco autorizam qualquer inferência de irregularidade penal, administrativa ou moral, sendo parte inerente da dinâmica jurídica do setor minerário.
Verificamos que o sr. publicou a reportagem antes de nossa resposta. Pedimos que encaminhe os questionamentos com, no mínimo, 48 horas de antecedência. O volume de informações é grande e o escritório têm inúmeros prazos a serem cumpridos diariamente. 


Termos em que, pede deferimento.
Brasília, 12 de janeiro de 2025
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